
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.528-B, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 907/2006 
Aviso nº 1.229/2006 – C. Civil 
 
Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder 
Executivo Federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMERMANN); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade da emenda apresentada nesta 
Comissão (relator: DEP. MAURÍCIO RANDS). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
- Voto em separado 

 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Emenda apresentada na Comissão 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O  C O N G R E S S O  N A C I O N A L  decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  As situações que configuram conflito de interesses envolvendo 

ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo Federal, os requisitos e 

restrições a ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a informações privilegiadas, 

os impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego e as competências para 

fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta 

Lei. 

 

Art. 2º  Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e 

empregos: 

 

I - de ministro de Estado; 

 

II - de natureza especial ou equivalentes; 

 

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e 

 

IV - do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou 

equivalentes. 

 

Parágrafo único.  Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV, 

sujeitam-se ao disposto nesta Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício 

proporcione acesso a informação privilegiada, capaz de trazer vantagem econômica ou 

financeira para o agente público ou para terceiro, conforme definido em regulamento. 

 

Art. 3º  Para os fins desta Lei, considera-se: 

 

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses 

públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública; e  

 

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela 

relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder Executivo Federal que tenha repercussão 

econômica ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público. 

 

Art. 4º  O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo Federal deve agir 

de modo a prevenir ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação 

privilegiada. 
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§ 1º  No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que 

configurem conflito de interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética 

Pública, criada no âmbito do Poder Executivo Federal, ou a Controladoria-Geral da União, 

conforme o disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei. 

 

§ 2º  A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao 

patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente 

público ou por terceiro. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO 

DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 5º  Configura conflito de interesses, no exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo Federal: 

 

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de 

terceiro, obtida em razão das atividades exercidas; 

 

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 

relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente 

público ou de colegiado do qual este participe; 

 

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza 

seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, 

inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas; 

 

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 

intermediário de interesses privados junto aos órgãos ou entidades da Administração Pública 

direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

 

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o 

agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de 

gestão;  

 

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou 

de colegiado do qual este participe, fora dos limites e condições estabelecidos em 

regulamento; e 

 

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja 

controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
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Parágrafo único.  As situações que configuram conflito de interesses 

estabelecidas neste artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no 

art. 2º ainda que em gozo de licença ou em período de afastamento. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES 

APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 6º  Configura conflito de interesses, após o exercício de cargo ou emprego 

no âmbito do Poder Executivo Federal: 

 

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida 

em razão das atividades exercidas; e 

 

II - no período de um ano, contado da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o 

caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União: 

 

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou 

jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego; 

 

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de 

competência do cargo ou emprego ocupado; 

 

c) celebrar, com órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

 

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 

órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

 

Art. 7º  Durante o período de impedimento de que trata o inciso II do art. 6
o
 

não será devida por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal qualquer remuneração 

compensatória. 

 

§ 1º  Os agentes públicos referidos nos incisos I a IV do art. 2
o
, não ocupantes 

de cargos efetivos, poderão ser autorizados pela Comissão de Ética Pública a receber valor 

equivalente ao da remuneração do cargo, quando caracterizada, a juízo da Comissão, a 

impossibilidade do exercício de atividade não conflitante com o desempenho das atribuições 

do cargo ou emprego por eles ocupado. 
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§ 2º  O pagamento de que trata o parágrafo anterior será de responsabilidade do 

órgão ou entidade ao qual o agente público se encontrava vinculado. 

 

§ 3º  Os agentes que sejam servidores públicos ocupantes de cargos de 

provimento efetivo ou emprego público, se não tiverem assumido outro cargo ou se 

aposentado, reassumirão o exercício do cargo ou emprego de origem. 

 

§ 4
o
  A autorização referida no § 1

o
 será concedida mediante requerimento do 

agente público, que deverá ser apreciado pela Comissão no prazo de até trinta dias, com 

efeitos financeiros, em caso de deferimento, a contar da data do pedido. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CONFLITO DE INTERESSES 

 

Art. 8º Sem prejuízo de suas competências institucionais, compete à Comissão 

de Ética Pública, instituída no âmbito do Poder Executivo Federal, e à Controladoria-Geral da 

União, conforme o caso: 

 

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos que objetivem prevenir 

ou impedir eventual conflito de interesses;  

 

II - avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que configuram conflito de 

interesses e determinar medidas para a prevenção ou eliminação do conflito; 

 

III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das 

normas que regulam o conflito de interesses, inclusive as estabelecidas nesta Lei;  

IV - manifestar-se sobre a existência ou não de conflito de interesses nas 

consultas a elas submetidas; 

 

V - autorizar o ocupante de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo 

Federal a exercer atividade privada, quando verificada a inexistência de conflito de interesses 

ou sua irrelevância; 

 

VI - dispensar a quem haja ocupado cargo ou emprego no âmbito do Poder 

Executivo Federal de cumprir o período de impedimento a que se refere o inciso II do art. 6º, 

quando verificada a inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância; 

 

VII – dispor, em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, sobre a comunicação, pelos ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do Poder 

Executivo Federal, de alterações patrimoniais relevantes, exercício de atividade privada ou 

recebimento de propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor privado; e 

 

VIII - fiscalizar a divulgação da agenda de compromissos públicos, conforme 

prevista no art. 11. 
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Parágrafo único.  A Comissão de Ética Pública atuará nos casos que envolvam 

os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2º e a Controladoria-Geral da 

União nos casos que envolvam os demais agentes, observado o disposto em regulamento. 

 

Art. 9º  Os agentes públicos mencionados no art. 2º desta Lei, inclusive aqueles 

que se encontram em gozo de licença ou em período de afastamento, deverão: 

 

I - enviar à Comissão de Ética Pública ou à Controladoria-Geral da União, 

conforme o caso, anualmente, declaração com informações sobre situação patrimonial, 

participações societárias, atividades econômicas ou profissionais e indicação sobre a 

existência de cônjuge, companheiro ou parente, por consangüinidade ou afinidade, em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício de atividades que possam suscitar conflito 

de interesses; e 

 

II - comunicar por escrito, à Comissão de Ética Pública ou à unidade de 

recursos humanos do órgão ou entidade respectivo, conforme o caso, o exercício de atividade 

privada ou o recebimento de propostas de trabalho que pretende aceitar, contrato ou negócio 

no setor privado, ainda que não vedadas pelas normas vigentes, estendendo-se esta obrigação 

ao período a que se refere o inciso II do art. 6º.  

 

Parágrafo único.  As unidades de recursos humanos, ao receber a comunicação 

de exercício de atividade privada ou de recebimento de propostas de trabalho, contrato ou 

negócio no setor privado, deverão informar ao servidor e à Controladoria-Geral da União as 

situações que suscitem potencial conflito de interesses entre a atividade pública e a atividade 

privada do agente.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10.  As disposições contidas nos arts. 4
o
 e 5

o
 e no art. 6

o
, inciso I, 

estendem-se a todos os agentes públicos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

Art. 11.  Os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2
o
 

deverão, ainda, divulgar, diariamente, por meio da rede mundial de computadores - internet, 

sua agenda de compromissos públicos. 

 

Art. 12.  O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5
o
 e 6

o
 desta 

Lei incorre em improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei n
o
 8.429, de 2 de junho 

de 1992, quando não caracterizada qualquer das condutas descritas nos arts. 9º e 10 daquela 

Lei.  

 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput e da aplicação das demais 

sanções cabíveis, fica o agente público que se encontrar em situação de conflito de interesses 

sujeito à aplicação da penalidade disciplinar de demissão, prevista no art. 127, inciso III, e no 

art. 132 da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou medida equivalente. 
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Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei n
o
 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, especialmente no que se refere à apuração das responsabilidades e 

possível aplicação de sanção em razão de prática de ato que configure conflito de interesses 

ou ato de improbidade nela previstos. 

 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 15.  Ficam revogados o art. 8
o
 da Lei n

o
 9.986, de 18 de julho de 2000, o 

art. 16 da Medida Provisória n
o
 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e os art. 6

o
 e 7

o
 da Medida 

Provisória n
o
 2.225, de 4 de setembro de 2001. 

 

 

Brasília,    

 

EM n
o
  005/2006/CGU-PR 

Brasília, 13 de outubro de 2006. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

 Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de 

projeto de lei, por meio do que se pretende dispor sobre “o conflito e interesses no exercício 

de cargo ou emprego do Poder Executivo Federal e impedimentos posteriores ao exercício do 

cargo ou emprego”. 

 

2. A busca de mecanismos legais que aumentem os padrões de integridade dos 

agentes públicos no desempenho de suas funções constitui tema de alta relevância na 

Administração Pública brasileira, sendo também preocupação crescente na maior parte dos 

países da comunidade internacional, principalmente quanto à eficiência na prestação de 

serviços públicos e à prevenção e combate da corrupção.  

 

3. Para a elaboração da proposta ora apresentada, foram identificados no direito 

comparado as mais avançadas disposições normativas, no sentido de prevenir que o servidor 

público atue influenciado por interesses privados; não se olvidou, todavia, dos princípios que 

regem a matéria no Brasil, que, conquanto incipientes e tratados em normas esparsas, não 

poderiam ser ignorados. 

 

4. Nesse sentido, buscando avançar no tratamento das situações geradas pelo 

confronto, a dano do interesse coletivo, entre interesses públicos e privados, apresento a 

Vossa Excelência a anexa proposta, cujos principais objetivos são: 

 

 a) adequar a legislação pátria ao previsto em convenções internacionais, com 

destaque para a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-

Geral das Nações Unidas, em 31 de outubro de 2003, ratificada pelo Congresso Nacional e 

promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7528-B/2006 
 

8 

 b) prevenir conflitos de interesses e a corrupção dos agentes do Poder 

Executivo Federal; 

 

 c) estabelecer requisitos e restrições aos servidores da Administração Pública 

Federal que tenham acesso a informações privilegiadas; 

 

 d) dispor sobre impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego no 

âmbito Poder Executivo Federal; e, 

 

 e) delimitar competências para fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos 

de interesses. 

 

5. Cumpre destacar que o presente anteprojeto foi debatido e aprovado no âmbito 

do Conselho da Transparência e Combate à Corrupção, com substanciais contribuições de 

parte de seus membros, que concorreram sobremaneira para aperfeiçoar e legitimar o texto 

final do anteprojeto de lei, que foi também submetido a consulta pública, nos termos do art. 

34, inciso II, do Decreto n
o
 4.176, de 28 de março de 2002. 

 

6. Por todo o exposto, entendo que a presente proposta constitui um importante 

marco na legislação brasileira voltada à prevenção da corrupção, a par de também atender a 

compromissos internacionais firmados pelo Brasil.  

 

 Essas são, em síntese, as razões que me conduzem a oferecer à consideração de 

Vossa Excelência a proposta de projeto de lei ora em apreço. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jorge Hage Sobrinho 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos 

Agentes Públicos nos Casos de 

Enriquecimento Ilícito no Exercício de 

Mandato, Cargo, Emprego ou Função na 

Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

..................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  

 

Seção I  

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito  

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de 

cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta 

Lei, e notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, 

gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 

ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 

ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 

contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 

vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 

serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido, 

ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7528-B/2006 
 

10 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei. 

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário  

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, mal baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 
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das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005 . 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. 
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005 . 

 

Seção III 

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

 

CAPÍTULO III  

DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I – na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II – na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 
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III – na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DO REGIME DISCIPLINAR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PENALIDADES  

 

Art. 127. São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

 

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a 

gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 
* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

..................................................................................................................................... 
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Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 

defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

 X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 

funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio 

de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados 

da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua 

apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá 

nas seguintes fases: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta 

por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 

transgressão objeto da apuração; 
* Inciso I acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 
* Inciso II acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

III - julgamento. 
* Inciso III acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula 

do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 

situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 

do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. 
* § 1º com redação dada Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, 

termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo 

anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de 

sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-

lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 

opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 

remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 
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* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 

167. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua 

boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 

cargo. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos 

cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os 

órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. 
* § 6º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido 

ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir 

a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 

exigirem. 
* § 7º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-

se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 
* § 8º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos 

das Agências Reguladoras e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Terminado o mandato, o ex-dirigente ficará impedido, por um período de 

quatro meses, contado da data do término do seu mandato, de prestar qualquer tipo de 

serviço no setor público ou a empresa integrante do setor regulado pela Agência. 

§ 1º Inclui-se no período a que se refere o caput eventuais períodos de férias não 

gozadas. 

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à Agência, fazendo 

jus a remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu, sendo assegurado, no caso 

de servidor público, todos os direitos como se estivesse em efetivo exercício das atribuições 

do cargo. 
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§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este 

já tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato. 

§ 4º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-

dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo. 
* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001. 

 

Art. 9º Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 

renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 

disciplinar. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições 

para a perda do mandato. 

* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 

 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

                          Art. 16. O art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000,      passa a vigorar  

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 8º. O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de 

prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um 

período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu 

mandato.  
..........................................................................................................................  
§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, 

fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção 

que exerceu e aos benefícios a ele inerentes. 
..........................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se 

às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste 

artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis.  

§ 5º Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela 

aplicação do disposto no § 2º, ou pelo retorno ao desempenho das funções 
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de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de 

interesse." (NR) 

 

Art. 17. O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 59. A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência 

da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa Econômica 

Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo 

regulamento." (NR) 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Altera as Leis ns. 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e  9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades 

equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, 

na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar 

qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da 

exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte: 

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 

direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; 

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 

oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo 

eventuais períodos de férias não gozadas. 

 

Art. 7º Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6º desta 

Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 

remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram. 
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§ 1º Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao 

desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de 

interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput. 

§ 2º O disposto neste artigo e no art. 6º aplica-se, também, aos casos de 

exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 

§ 3º A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão 

faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração 

compensatória a que se refere o caput deste artigo. 

 

 Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 

proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio 

de 1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por 

cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o 

percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 
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compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da corrupção, 

para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os valores da 

democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado 

de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de delinqüência, em 

particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da sociedade, os 

quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e que 

ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-se em um 

fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária a 

cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para prevenir e 

combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode desempenhar um 

papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de poder prevenir e 

combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas capacidades e 

criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente nocivo para as 

instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências internacionais 

de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a recuperação 

destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais e nos 

procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades de todos 

os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas e 

grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 
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Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens públicos, 

eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório das 

Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais nesta 

esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também denominado 

Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a 

Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados 

Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para 

prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o 

Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários 

das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho 

da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos 

funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo 

Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito 

civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de 

novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da Convenção das 

Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1 

Finalidade 

 

A finalidade da presente Convenção é: 

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e eficientemente a 

corrupção; 

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na prevenção 

e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos assuntos e dos 

bens públicos. 

 

Artigo 2 

Definições 

 

Aos efeitos da presente Convenção: 

a) Por "funcionário público" se entenderá: i) toda pessoa que ocupe um cargo legislativo, 

executivo, administrativo ou judicial de um Estado Parte, já designado ou empossado, 
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permanente ou temporário, remunerado ou honorário, seja qual for o tempo dessa pessoa no 

cargo; ii) toda pessoa que desempenhe uma função pública, inclusive em um organismo 

público ou numa empresa pública, ou que preste um serviço público, segundo definido na 

legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera pertinente do ordenamento jurídico 

desse Estado Parte; iii) toda pessoa definida como "funcionário público" na legislação interna 

de um Estado Parte. Não obstante, aos efeitos de algumas medidas específicas incluídas no 

Capítulo II da presente Convenção, poderá entender-se por "funcionário público" toda pessoa 

que desempenhe uma função pública ou preste um serviço público segundo definido na 

legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera pertinente do ordenamento jurídico 

desse Estado Parte; 

b) Por "funcionário público estrangeiro" se entenderá toda pessoa que ocupe um cargo 

legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país estrangeiro, já designado ou 

empossado; e toda pessoa que exerça uma função pública para um país estrangeiro, inclusive 

em um organismo público ou uma empresa pública; 

c) Por "funcionário de uma organização internacional pública" se entenderá um funcionário 

público internacional ou toda pessoa que tal organização tenha autorizado a atuar em seu 

nome; 

d) Por "bens" se entenderá os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou 

imóveis, tangíveis ou intangíveis e os documentos ou instrumentos legais que creditem a 

propriedade ou outros direitos sobre tais ativos; 

e) Por "produto de delito" se entenderá os bens de qualquer índole derivados ou obtidos direta 

ou indiretamente da ocorrência de um delito; 

f) Por "embargo preventivo" ou "apreensão" se entenderá a proibição temporária de transferir, 

converter ou trasladar bens, ou de assumir a custódia ou o controle temporário de bens sobre a 

base de uma ordem de um tribunal ou outra autoridade competente; 

g) Por "confisco" se entenderá a privação em caráter definitivo de bens por ordem de um 

tribunal ou outra autoridade competente; 

h) Por "delito determinante" se entenderá todo delito do qual se derive um produto que possa 

passar a constituir matéria de um delito definido no Artigo 23 da presente Convenção; 

i) Por "entrega vigiada" se entenderá a técnica consistente em permitir que remessas ilícitas 

ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, o atravessem ou entrem nele, com o 

conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o fim de investigar 

um delito e identificar as pessoas envolvidas em sua ocorrência. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

  

DECRETO Nº 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2002 

 

Estabelece normas e diretrizes para a 

elaboração, a redação, a alteração, a 

consolidação e o encaminhamento ao 

Presidente da República de projetos de atos 

normativos de competência dos órgãos do 
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Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES AUTÔNOMAS 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PARA PROPOR E PARA EXAMINAR OS PROJETOS DE ATOS 

NORMATIVOS 

Órgãos Proponentes 

 

Art. 33. Compete aos Ministérios e aos órgãos da estrutura da Presidência da 

República a proposição de atos normativos, observadas as suas respectivas áreas de 

competências.  

 

Casa Civil da Presidência da República 

 

Art. 34. Compete à Casa Civil da Presidência da República:  

I - examinar a constitucionalidade, a legalidade, o mérito, a oportunidade e a 

conveniência política das propostas de projeto de ato normativo;  

II - decidir sobre a ampla divulgação de texto básico de projeto de ato normativo 

de especial significado político ou social, até mesmo por meio da Rede Mundial de 

Computadores ou mediante a realização de audiência pública, tudo com o objetivo de receber 

sugestões de órgãos, entidades ou pessoas;  

III - supervisionar a elaboração dos projetos de atos normativos e, no tocante à 

iniciativa do Poder Executivo, solicitar a participação dos órgãos competentes nos casos de:  

a) declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, em ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão; e 

b) deferimento de mandado de injunção pelo Supremo Tribunal Federal; 

IV - na hipótese de regulamentação exigida por lei, instar os Ministérios e os 

órgãos da estrutura da Presidência da República ao cumprimento dessa determinação; e  

V - zelar pela fiel observância dos preceitos deste Decreto, podendo devolver aos 

órgãos de origem os atos em desacordo com as suas normas.  

 

Análise de Mérito 

 

Art. 35. Compete à Subchefia de Coordenação da Ação Governamental da Casa 

Civil:  
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I - examinar os projetos quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência 

política, mesmo no tocante à compatibilização da matéria neles tratada com as políticas e 

diretrizes estabelecidas pelas Câmaras do Conselho de Governo;  

II - articular com os órgãos interessados para os ajustes necessários nos projetos 

de atos normativos; e  

III - solicitar informações, quando julgar conveniente, a outros Ministérios e a 

órgãos da Administração Pública Federal, para instruir o exame dos atos normativos sujeitos à 

apreciação do Presidente da República. 

 Parágrafo único. No caso do inciso III, os Ministérios e os órgãos da 

Administração Pública Federal que não participaram da elaboração do projeto deverão 

examinar a matéria objeto da consulta, impreterivelmente, no prazo fixado pela Subchefia de 

Coordenação da Ação Governamental da Casa Civil, sob pena de concordância tácita com a 

proposta de ato normativo.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.528, de 2006, visa regular as situações que 

configuram conflito de interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do 

Poder Executivo Federal, os requisitos e restrições a ocupantes de cargo ou emprego que 

tenham acesso a informações privilegiadas, os impedimentos posteriores ao exercício do 

cargo ou emprego e as competências para fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de 

interesses. 

Para tanto dispõe, inicialmente, sobre aqueles que se submetem ao 

regime da lei, quais sejam os ocupantes de cargos e empregos: de ministro de Estado; de 

natureza especial ou equivalentes; de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; do 

Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes; além dos 

agentes públicos cujo exercício proporcione acesso a informação privilegiada capaz de trazer 

vantagem econômica ou financeira para o si ou para terceiro. 

Na seqüência, a proposição estabelece definições e dispõe sobre a 

obrigação de o ocupante de cargo ou emprego, no Poder Executivo Federal, agir de modo a 

prevenir ou impedir possível conflito de interesses, bem como resguardar informações 

privilegiadas. 

Nos capítulos seguintes o PL 7.528/06 dispõe sobre as situações que 

configuram conflito de interesses no exercício do cargo ou emprego e após seu exercício, bem 

como sobre a fiscalização e a avaliação do referido conflito. 

Ao final, o projeto estende algumas de suas disposições a todos os 
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agentes públicos no âmbito do Poder Executivo Federal, determina a divulgação diária da 

agenda de compromissos públicos de alguns deles e reforça a aplicabilidade da Lei da 

Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), bem como do Regime Jurídico dos Servidores 

(Lei 8.112/90), especialmente no que concerne à apuração das responsabilidades e aplicação 

de sanção em razão da prática de ato que configure conflito de interesses ou ato de 

improbidade nelas previstos. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 

apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, inciso 

XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 

de maio de 2005, aprovou o texto da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

adotada pela Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e ratificada pelo 

governo brasileiro em 15 de junho de 2005. 

O artigo 7 da citada convenção, em seu item 4, dispõe que cada 

Estado Parte, em conformidade com os princípios de sua legislação interna, procurará adotar 

sistemas destinados a promover a transparência e a prevenir conflitos de interesses, ou a 

manter e fortalecer tais sistemas. Essa norma, por si só, já exigia do governo brasileiro as 

providências legislativas constantes do projeto de lei sob análise. 

Ademais, ao definir o que sejam conflitos de interesses e informações 

privilegiadas, bem como ao estabelecer limites para a atuação dos agentes públicos quando 

envolvidos em situações desta natureza, quer durante ou após o exercício do cargo ou 

emprego, o governo demonstra sua preocupação na “busca de mecanismos legais que 

aumentem os padrões de integridade dos agentes públicos no desempenho de suas funções”, 

especialmente no que concerne à prevenção e combate à corrupção. 

Por estas razões, nosso voto é pela APROVAÇÃO, no mérito, do 

Projeto de Lei nº 7.528, de 2006. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2007. 

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 7.528/2006, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Tarcísio Zimmermann, contra os votos dos 
Deputados Pedro Henry e Mauro Nazif.  

 
O Deputado Pedro Henry apresentou voto em separado.    
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Nelson Marquezelli - Presidente, Wilson Braga e Paulo Rocha - Vice-

Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Edinho Bez, Gorete 
Pereira, José Carlos Vieira, Manuela D'ávila, Marco Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, 
Pedro Henry, Roberto Santiago, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de 
Oliveira, Vicentinho, Átila Lins, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, 
Eduardo Barbosa, João Oliveira e Maria Helena. 

 
Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2007. 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

                             
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO PEDRO HENRY 
 
RELATÓRIO 
 
  O Governo Federal, por meio da Mensagem Presidencial nº 907, 

de 26 de outubro de 2006, encaminhou ao Congresso Nacional, o PL nº 7.528, de 
2006, dispondo basicamente sobre: 

 
(i) mecanismos legais que aumentem os padrões de integridade dos 

agentes públicos no desempenho de cargos ou empregos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Capítulos I e V); 

(ii) situações que configurem conflito de interesses envolvendo esses 
ocupantes de cargos ou empregos que tenha acesso a 
informações privilegiadas (Capítulo II); 

(iii) impedimentos posteriores ao exercício desses cargos ou 
empregos (Capítulo III); e 

(iv) competência para fiscalização, avaliação e prevenção do referido 
conflito (Capítulo IV). 
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O art. 11 (Capítulo V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS) do projeto de lei, 
prevê que: “os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2º (ocupantes 
dos cargos ou empregos de Ministro de Estado, de natureza especial ou 
equivalentes, presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista e do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superiores-DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes, 
deverão, ainda, divulgar, diariamente por meio de rede mundial de computadores – 
internet, sua agenda de  compromissos públicos.” 

VOTO 

O projeto de lei em questão, sem dúvida, avança na melhoria das 
condições de operação do aparato público federal. 

Entretanto, o referido art. 11 parece-nos burocrático, inoportuno e 
descabido. Burocrático por obrigar todos os agentes públicos alcançados pelo 
dispositivo a divulgarem diariamente pela internet, suas agendas de compromissos 
públicos, situação que submeterá tais ocupantes de cargos ou empregos públicos a 
constrangimentos inevitáveis pela própria dinâmica desses compromissos, muitas 
vezes, alterados em cima da hora por outras prioridades urgentes da administração 
pública. 

Inoportuno, pois acarretará aos referidos agentes públicos assédios e 
pressões de toda a ordem, com a possibilidade, inclusive, de reunião de grupos de 
pessoas em locais nos quais esses agentes comparecerão para pressioná-los e até 
mesmo agredi-los. 

  Descabido, porque não se presta à eficácia e à efetividade do 
acompanhamento e controle público, já que a divulgação da agenda de 
compromissos públicos não elide a realização de eventos privados. Assim, essa 
divulgação torna-se inócua. 

Por outro lado, a obrigatoriedade imposta a esses agentes públicos 
imporá a revelação de informações que, por sua natureza, conteúdo, estratégia e 
interesse à segurança da sociedade e do Estado devem ser classificadas como 
sigilosas, pelo menos, durante o tempo previsto legalmente. Imagine-se, por 
exemplo, a divulgação da agenda do Ministro da Defesa, do Diretor-Geral da Polícia 
Federal e de outras autoridades,  em certas circunstâncias que requerem sigilo. 

O Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002, disciplina a 
salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos, bem como as 
áreas e instalações, nas quais tramitam. Por si só, essas regras, que atendem aos 
interesses do Estado e da sociedade, já são suficientes para sugerir que seja 
suprimido do PL nº 7.528, de 2006 o seu art. 11. 

Por essas razões, voto favorável ao PL nº 7.528/06, com a supressão 
do seu art. 11, conforme emenda que junto a este voto, certo de que serei apoiado 
pelos nobres Pares desta Comissão. 

É a manifestação de meu voto. 
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Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2007. 

 

 

Deputado PEDRO HENRY 

  

EMENDA 

 

Suprima-se o art. 11 do Projeto de Lei nº 7.528, de 2006. 

 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2007. 

 

Deputado PEDRO HENRY 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 

EMENDA ADITIVA 1 

 

  Acrescente-se ao Art. 7º do projeto o seguinte parágrafo 5º: 

 

   “§ 4º... 

 

   § 5º Os titulares de mandatos em direção de Agencias Reguladoras deverão, 

quando da conclusão dos mesmos, no período de quarentena estabelecido em Lei, ficar à 

disposição do Congresso Nacional e prestar serviços às Comissões Permanentes e/ou 

Temporárias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O intitulado período de quarentena é uma providência adequada. Já que há dispêndios 

públicos no custeio dos ex-titulares de agências, porque não disponibilizar as experiências dos 

mesmos à plural composição do Congresso Nacional. 

 

   Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2007. 

 

 

Deputado OTAVIO LEITE 
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I - RELATÓRIO 

1. O presente Projeto de Lei se propõe a disciplinas situações 

de conflito envolvendo ocupantes de cargo ou emprego do Poder Executivo Federal, 

estabelecendo requisitos e restrições àqueles que tenham acesso a informação 

privilegiada, impedimentos posteriores ao seu exercício e competências para 

fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos (art. 1º). 

Segundo o art. 2º, estão sujeitos aos regramentos da lei in fieri 

os ocupantes, ainda que em gozo de licença ou afastamento (parágrafo único do 

art. 5º), de cargos e empregos de ministro de Estado (I); natureza especial ou 

equivalente (II); presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e do 

Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes, 

além daquelas cujo exercício proporcione acesso a informação privilegiada, capaz 

de trazer vantagem econômica ou financeira para o agente público ou terceiro, 

conforme definido em regulamento (parágrafo único). 

Para os fins da lei, considera-se (art. 3º) conflito de 

interesses a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, 

que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o 

desempenho da função pública e, informação privilegiada, a que diz respeito a 

assuntos sigilosos ou relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder 

Executivo Federal que tenha repercussão econômica ou financeira, não do amplo 

conhecimento público. 

O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo Federal 

deve agir de modo a prevenir ou impedir possível conflito de interesses e a 

resguardar informação privilegiada (art. 4º), devendo o agente público, em caso de 

dúvida, consultar a Comissão de Ética Pública ou a Controladoria – Geral da 

União, conforme o parágrafo único do art. 8º (§ 1º). 

A ocorrência de conflito de interesses independe da existência 

de lesão ao patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou 

ganho pelo agente público ou por terceiro (art. 2º). 

O Capítulo II – DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM 

CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO – 
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compõe-se do art. 5º, que configura conflito de interesses: divulgar ou fazer uso de 

informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das 

atividades exercidas (I); exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a 

manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha 

interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual participe (II); 

exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 

incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, inclusive a atividade 

desenvolvida em áreas ou matérias correlatas (III); atuar, ainda que informalmente, 

como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados junto 

aos órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (IV); praticar 

ato em prol de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu 

cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus 

atos de gestão (V); receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente 

público ou de colegiado do qual participe, fora dos limites e condições estabelecidos 

em regulamento (VI); e prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja 

atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público 

está vinculado VII. 

O Capítulo III, que se dedica à SITUAÇÕES QUE 

CONFIGUREM CONFLITO DE INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO 

OU EMPREGO, elenca-as no art. 6º: divulgar ou fazer uso de informação 

privilegiada em proveito próprio ou de terceiros, obtida em razão das atividades 

exercidas, a qualquer tempo (I); no período de um ano, contado da data da 

dispensa, exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria, salvo, quando 

expressamente autorizado, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-

Geral da União (II), prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a 

pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em 

razão do exercício do cargo ou emprego (a), aceitar cargo de administrador ou 

conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica que 

desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo ou emprego 

ocupado (b), celebrar, com órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 

vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
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cargo ou emprego (c), intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 

perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual 

tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do seu exercício (d). 

Durante o período de impedimento não será devida por órgão 

ou entidade do Poder Executivo Federal, qualquer remuneração compensatória 

(art. 7º). 

Os agentes públicos referidos no art. 2º, não ocupantes de 

cargos efetivos, poderão ser autorizados pela Comissão de Ética Pública a 

receber valor equivalente ao da remuneração do cargo ou emprego, quando 

caracterizada, a juízo da Comissão, a impossibilidade do exercício de atividade não 

conflitante com o desempenho das atribuições do cargo ou emprego por eles 

ocupado (§ 1º), pagamento esse de responsabilidade do órgão ou entidade ao qual 

o agente se encontrava vinculado (§ 2º). 

A autorização será concedida mediante requerimento do 

agente público, apreciado pela Comissão no prazo de até trinta dias, com efeitos 

financeiros, em caso de deferimento, a contar da data do pedido (§ 4º). 

Os agentes, servidores públicos efetivos ou ocupantes de 

emprego público, se não tiverem assumido outro cargo ou se aposentado, 

reassumirão o exercício do cargo ou emprego de origem (§ 3º). 

O Capítulo IV – DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO 

CONFLITO DE INTERESSE – dispõe, no art. 8º, que, sem prejuízo de suas 

competências institucionais, compete à COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA  e à 

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, conforme o caso, estabelecer normas, 

procedimentos e mecanismos que objetivem prevenir ou impedir eventual conflito de 

interesses (I); avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que configuram conflito 

de interesses e determinar medidas para a prevenção ou eliminação do conflito (II); 

orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das normas que 

regulam o conflito de interesses, inclusive as ora estabelecidas (III); manifestar-se 

sobre a existência ou não de conflito de interesses nas consultas formuldas (IV); 

autorizar o ocupante de cargo ou emprego a exercer atividade privada, quando 

verificada a inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância (V); dispensar 

de cumprir o período de impedimento quando verificada a inexistência de conflito de 
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interesses ou sua irrelevância (VI); dispor, em conjunto com o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre a comunicação, pelos ocupantes de 

cargo ou emprego de alterações patrimoniais relevantes, exercício de atividade 

privada ou recebimento de propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor 

privado (VII); e fiscalizar a divulgação da agenda de compromissos públicos (art. 11) 

(VIII). 

A Comissão de Ética Pública atuará nos casos que envolvam 

os agentes públicos mencionados no art. 2º e, a Controladoria-Geral da União, 

nos casos que envolvam os demais agentes, observado o disposto em regulamento 

(parágrafo único). 

Os agentes públicos mencionados no art. 2º , inclusive os que 

se encontram licenciados ou afastados, deverão enviar à Comissão de Ética 

Pública ou a Controladoria-Geral da União, conforme o caso, anualmente, 

declaração com informações sobre situação patrimonial, participações societárias, 

atividades econômicas ou profissionais e indicação sobre a existência de cônjuge, 

companheiro ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, no exercício de atividades que possam suscitar conflito de interesses 

(I) e comunicar, por escrito, à Comissão de Ética Pública ou à unidade de recursos 

humanos do órgão ou entidade respectivo, conforme o caso, o exercício de atividade 

privada ou o recebimento de propostas de trabalho que pretende aceitar, comunicar 

por escrito, à Comissão de Ética Pública ou à unidade de recursos humanos do 

órgão ou entidade respectivo, conforme o caso, o exercício de atividade privada ou o 

recebimento de propostas de trabalho que pretende aceitar contrato ou negócio no 

setor privado, ainda que não vedadas pelas normas vigentes, estendendo-se esta 

obrigação ao período a que se refere o inciso II do art. 6º (II). As unidades de 

recursos humanos, ao receber a comunicação, deverão informar ao servidor e à 

Controladoria-Geral da União as situações que suscitem potencial conflito de 

interesses (parágrafo único). 

O Capítulo V, que cuida das DISPOSIÇÕES FINAIS, 

esclarece,no art. 10, que as normas dos arts. 4º, 5º e inciso I, do art. 6º, estendem-

se a todos os agentes públicos federais. 
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O art. 11 obriga os agentes públicos a divulgar, diariamente, 

por meio de rede mundial de computadores – intranet – sua agenda de 

compromissos públicos. 

O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5º e 

6º incorre em improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, empregou ou função 

na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras providências), 

quando não caracterizada qualquer das condutas descritas nos arts. 9º e 10  (art. 

12). 

Sem prejuízo do disposto no caput do art. 12 e da aplicação 

das demais sanções cabíveis, fica o agente público que se encontrar em situação de 

conflito de interesses, sujeito à pena disciplinar de demissão, prevista no art. 127, 

inciso III, e no art. 132 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Dispõe sobre 

o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais) ou medida equivalente (parágrafo único). 

O art. 13 determina o não afastamento da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, especialmente no que se refere à apuração da 

responsabilidade e possível aplicação de sanção em razão de prática de ato que 

configure conflito de interesses ou improbidade.  

O art. 15 revoga o art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000 (Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá 

outras providências), o art. 16 da Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto 

de 2001 (Altera dispositivo da Lei nº 9649, de 27 de maço de 1998, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da República e dá outras providências), e os 

art. 6º e 7º da Medida Provisória nº 2.225, de 4 de setembro de 2001 (Altera as 

Leis nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8112, de 11 de dezembro de 1990, 8429, 

de 2 de junho de 1992, e 9525 de 3 de dezembro de 1997, e dá outras 

providências), que rezam: 

LEI Nº 9986, DE 18 DE JUNHO DE 2000 

“Art. 8º Terminado o mandato, o ex-dirigente ficará 
impedido, por um período de quatro meses, contado da data 
do término do seu mandato, de prestar qualquer tipo de serviço 
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no setor público ou a empresa integrante do setor regulado 
pela Agência. 

§ 1º Inclui-se no período a que se refere o caput 
eventuais períodos de férias não gozadas. 

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará 
vinculado à Agência, fazendo jus a remuneração equivalente à 
do cargo de direção que exerceu, sendo assegurado, no caso 
de servidor público, todos os direitos como se estivesse em 
efetivo exercício das atribuições do cargo. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente 
exonerado a pedido, se este já tiver cumprido pelo menos seis 
meses do seu mandato. 

§ 4º Incorre na prática de advocacia administrativa, 
sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o 
impedimento previsto neste artigo.” 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO 
DE 2001 

“Art. 16. O art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º O ex-dirigente fica impedido para o exercício 
de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor 
regulado pela respectiva agência, por um período de 
quatro meses, contados da exoneração ou do término do 
seu mandato. 
......................................................................................... 

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará 
vinculado à agência, fazendo jus a remuneração 
compensatória equivalente à do cargo de direção que 
exerceu e aos benefícios a ele inerentes. 

§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia 
administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-
dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
administrativas e civis. 

§ 5º Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor 
público, poderá ele optar pela aplicação do disposto no § 
2º, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu 
cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja 
conflito de interesse, (NR)” 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 2001 

“Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de 
Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento 
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Superiores – DAS, nível 6, bem assim as autoridades 
equivalentes, que tenham tido acesso a informações que 
possam ter repercussão econômica, na forma definida em 
regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de 
prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um 
período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, 
ainda, observar o seguinte: 

I – não aceitar cargo de adminsitrador ou conselheiro, ou 
estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica 
com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e 
relevante nos seis meses  anteriores à exoneração; 

II – não intervir, em benefício ou em nome de pessoa 
física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial 
direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o 
caput deste artigo eventuais períodos de férias não gozadas. 

Art. 7º Durante o período de impedimento, as pessoas 
referidas no art. 6º desta Medida Provisória ficarão vinculadas 
ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 
remuneração compensatória equivalente à do cargo em 
comissão que exerceram. 

§ 1º Em se tratando de servidor público, este poderá 
optar pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo 
efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não 
fazendo jus à remuneração a que se refere o caput. 

§ 2º O disposto neste artigo e no art. 6º aplicam-se, 
também, aos casos de exoneração a pedido, desde que 
cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 

§ 3º A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado 
ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos do 
impedimento, inclusive o pagamento da remuneração 
compensatória a que se refere o caput deste artigo.” 

2 Submetido o PL à COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, foi aprovado nos termos do parecer do 

Relator, Deputado TARCISIO ZIMMERMANN, contra os votos dos Deputados 

MAURO NAZIR e PEDRO HENRY, tendo este apresentado VOTO EM SEPARADO, 

com emenda supressiva do art. 11. 

 

3 Colhe-se do parecer acolhido: 
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“Ao final, o projeto estende algumas de suas disposições 
a todos os agentes públicos no âmbito do Poder Executivo 
Federal, determina a divulgação diária da agenda de 
compromissos públicos de alguns deles e reforça a 
aplicabilidade da Lei da Improbidade Administrativa (Lei 
8.429/92), bem como do Regime Jurídico dos Servidores (Lei 
8.112/90), especialmente no que concerne à apuração das 
responsabilidades e aplicação de sanção em razão da prática 
de ato que configure conflito de interesses ou ato de 
improbidade nelas previstos. 

...................................................................................................... 

II - VOTO DO RELATOR 

O Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo 
nº 348, de 18 de maio de 2005, aprovou o texto da Convenção 
das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 
Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 
2003 e ratificada pelo governo brasileiro em 15 de junho de 
2005. 

O artigo 7 da citada convenção, em seu item 4, dispõe 
que cada Estado Parte, em conformidade com os princípios de 
sua legislação interna, procurará adotar sistemas destinados a 
promover a transparência e a prevenir conflitos de interesse, 
ou a manter e fortalecer tais sistemas. Essa norma, por si só, 
já exigia do governo brasileiro as providências legislativas 
constantes do projeto de lei sob análise. 

Ademais, ao definir o que sejam conflitos de interesses e 
informações privilegiadas, bem como ao estabelecer limites 
para a atuação dos agentes públicos quando envolvidos em 
situações desta natureza, quer durante ou após o exercício do 
cargo ou emprego, o governo demonstra sua preocupação na 
“busca de mecanismos legais que aumentem os padrões de 
integridade dos agentes públicos  no desempenho de suas 
funções”, especialmente no que concerne à prevenção e 
combate à corrupção.” 

4 . Destaca-se do VOTO em separado: 

“O projeto de lei em questão, sem dúvida, avança na 
melhoria das condições de operação do aparato público 
federal. 

Entretanto, o referido art. 11 parece-nos burocrático, 
inoportuno e descabido. Burocrático por obrigar todos os 
agentes públicos alcançados pelo dispositivo a divulgarem 
diariamente pela internet, suas agendas de compromissos 
públicos, situação que submeterá tais ocupantes de cargos ou 
empregos públicos a constrangimentos inevitáveis pela própria 
dinâmica desses compromissos, muitas vezes, alterados em 
cima da hora por outras prioridades urgentes da administração 
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pública. 

Inoportuno, pois acarretará aos referidos agentes 
públicos assédios e pressões de toda a ordem, com a 
possibilidade, inclusive, de reunião de grupos de pessoas em 
locais nos quais esses agentes comparecerão para pressioná-
los e até mesmo agredi-los. 

Descabido, porque não se presta à eficácia e à 
efetividade do acompanhamento e controle público, já que a 
divulgação da agenda de compromissos públicos não elide a 
realização de eventos privados. Assim, essa divulgação torna-
se inócua. 

Por outro lado, a obrigatoriedade imposta a esses 
agentes públicos imporá a revelação de informações que, por 
sua natureza, conteúdo, estratégia e interesse à segurança da 
sociedade e do Estado devem ser classificadas como sigilosas, 
pelo menos, durante o tempo previsto legalmente. Imagine-se, 
por exemplo, a divulgação da agenda do Ministro da Defesa, 
do Diretor-Geral da Polícia Federal e de outras autoridades, 
em certas circunstâncias que requerem sigilo. 

O Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002, 
disciplina a salvaguarda de dados, informações, documentos e 
materiais sigilosos, bem como as áreas e instalações, nas 
quais tramitam. Por si só, essas regras, que atendem aos 
interesses do Estado e da sociedade, já são suficientes para 
sugerir que seja suprimido do PL nº 7.528, de 2006 o seu art. 
11.” 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

1. Compete a esta COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA a análise de projetos, emendas e substitutivos 

submetido à Câmara e suas Comissões, sob o ponto de vista da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, a teor do art. 

32, IV, alínea a, do Regimento Interno. 

2. A proposição é oriunda do Poder Executivo, cumprindo os 

termos do art. 61, § 1º, II, alínea c, da Constituição Federal: 

“Art. 61. .............................................................................. 

§ 1 São de iniciativa privada do Presidente da 
República as leis que: 

I ........................................................................................... 
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II. disponha sobre: 

............................................................................................. 

c) servidores públicos da União e Territórios, sem regime 
jurídico, 
............................................................................................... 

..................................................................................................” 

3. No âmbito desta Comissão, o Deputado OTÁVIO LEITE foi 

autor da emenda que acrescenta § 5º ao art. 7º: 

“§ 5º Os titulares de mandatos em direção de Agencias 
Reguladoras deverão, quando da conclusão dos mesmos, no 
período de quarentena estabelecido em lei, ficar à disposição 
do Congresso Nacional e prestar serviços às Comissões 
Permanentes e/ou Temporárias da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal?” 

sob a justificativa de que 

“O intitulado período de quarentena é uma providência 
adequada. Já que há dispêndios públicos no custeio dos ex-
titulares de agências, por que não disponibilizar as 
experiências dos mesmos à plural composição do Congresso 
Nacional?” 

Como é fácil constatar, tal emenda fere o transcrito art. 61, § 

1º, II, c da Constituição Federal, tanto quanto a emenda supressiva do art. 11, do 

Deputado PEDRO HENRY, na COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO. 

4. Não se vislumbra no PL nenhum óbice à conclusão de sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, observadas, 

outrossim, quanto à técnica legislativa, as normas legais pertinentes. 

5. Em tais condições, o voto é pela constitucionalidade, 

legalidade e juridicidade do PL nº 7528, de 2006, que, por outro lado, exibe boa 

técnica legislativa, sendo de rechaçar-se a emenda supressiva ofertada pelo 

Deputado PEDRO HENRY e a emenda do Deputado OTÁVIO LEITE por serem 

inconstitucionais, em .confronto com o art. 61, § 19, II, alínea c, da Constituição 

Federal, que abriga iniciativa privativa do Presidente da República em tal matéria. 
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Sala da Comissão, em 01 de novembro de 2007. 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.528-A/2006 e pela inconstitucionalidade 
da emenda apresentada nesta Comissão, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Maurício Rands. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e Marcelo Itagiba 

- Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de Lira, Cândido 
Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Eduardo Cardozo, 
José Genoíno, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Trad, Odair Cunha, Paulo Teixeira, 
Professor Victorio Galli, Regis de Oliveira, Renato Amary, Sandra Rosado, Sérgio 
Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, 
Wilson Santiago, Zenaldo Coutinho, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo 
Faria de Sá, Ayrton Xerez, Chico Lopes, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, 
Fernando Coruja, Hugo Leal, João Campos, João Magalhães, José Pimentel, Luiz 
Couto, Odílio Balbinotti, Rubens Otoni, Veloso e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2007. 
                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 
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